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EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Marlon Brando Martins Eirelli ME. 
OBJETO: Contratação, sob o regime de empreitada por preço 
global, de empresa especializada em construção civil para 
Reforma e Ampliação do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul, com o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à completa e perfeita implantação de 
todos os elementos definidos nos anexos do edital da TP 
003/2020. 
VALOR: R$ 198.720,74 (cento e noventa e oito mil, setecentos 
e vinte reais e setenta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0210.0015.0452.0010.0001.0079 – 44.90.51.00 – Obras e 
Instalações – Ficha 392, 393 e 459. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2020. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias, ou seja, até 28 de setembro 
de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 017/2020 
ADESÃO N° 003/2020 

OBJETO: Adesão da Ata de Registro de Preços nº 20/2020, da 
Prefeitura Municipal de Diamantino, para aquisição de 01 (um) 
veículo van tipo minibus (15+1) - Mercedes-Benz Sprinter Van 
416 15 + 01 T.A. 2019/2020. 
CONTRATADA: Reavel Veículos Eireli EPP 
VALOR: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).  
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 22 de junho de 2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 
2020. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0206.0012.0361.0006.0001.003244.90.52.00 – Equipamento e 
Material Permanente – Ficha 188; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 e suas posteriores 
alterações; sendo que os casos omissos, aplicarão as demais 
normas legais esparsas cabíveis e em especial o Código Civil 
Brasileiro.  

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

http://www.novasantarosa.pr.gov.br/

		2020-07-01T10:18:44-0300
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




